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República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

Portaria Nº 00694854 de 29 de Setembro de 2023
O(A) Diretor Geral do(a) SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA - SSP, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 119, §1º, da Lei nº 6.677, de 26 de setembro 
de 1994, c/c Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de 1998, resolve averbar, nos 
registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de Pessoal do(a) SSP:

Processo Matrícula Nome Cargo Quinquênio Dias
 09982692023000751275  20105109  JOSE MARQUES PEREIRA NETO  Perito técnico de polícia  19.04.1988 a 

18.04.1993
 180

Finalidade:Contagem Licença Prêmio em dobro para fins de aposentadoria

ANA CECILIA CARDOSO BANDEIRA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
<#E.G.B#843550#47#912281/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#843658#47#912394>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO -GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA ADMISSÃO AO CFOPM/2022
(Resultado Provisório dos Exame Pré-admissionais)
O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DA BAHIA, no uso de suas atribuições, em 
conformidade com o disposto na Portaria n.º 031-CG/2020 (PMBA), publicada no DOE de 
09/05/2020, RESOLVE divulgar o resultado provisório da Avaliação Psicológica, do Exame Mé-
dico-Odontológico, Teste de Aptidão Física, Entrega de Documentação e Investigação Social 
do Concurso Público para Seleção de Candidatos ao Curso de Formação de Oficiais da Polícia 
Militar da Bahia (CFO PM 2022), concernente à reserva de vaga para gestante da candidata 
abaixo relacionada.
Cargo: 802 - Oficial Polícia Militar - Feminino - AMPLA CONCORRÊNCIA

Ordem N.Inscrição Nome Classificação Situação
1. 522909804 GESSICA DOS SANTOS KIERONSKI 17 INAPTA

Em consequência, RESOLVO: 1. Declarar aberto o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da 
publicação do resultado, sendo 03, 04, 05, 06 e 09 de outubro de 2023, para a entrega dos laudos, 
onde o candidato ao CFOPM 2022, deverá comparecer ao Centro de Recrutamento e Seleção 
do Departamento de Pessoal da Polícia Militar da Bahia, das 08h às 12h e das 14h às 17h, na 
Rua Conselheiro Spínola, n.º 16, Barris, Salvador/BA.2. Abrir prazo para interposição do recurso 
administrativo concernente a este resultado provisório, a ser interposto em até dois dias úteis 
após o prazo previsto no item 1 desta publicação, ou seja, dias 10 e 11 de outubro de 2023, em 
conformidade com o disposto no item 13.0, do edital de convocação para realização de exames 
pré-admissionais, publicada no DOE nº 23.621, de15 março de 2023, devendo ser protocolizado 
no Departamento de Pessoal, das 08h às 12h e das 14h às 17h, sito à Rua Conselheiro Spínola, 
n.º 16, Barris, Salvador/BA.Salvador, 02 de outubro de 2023 - PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO 
COUTINHO - Cel PM - Comandante-Geral
<#E.G.B#843658#47#912394/>
<#E.G.B#843555#47#912287>
Portaria Nº 00698438 de 02 de Outubro de 2023
O Comandante-Geral do(a) POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DA BAHIA - PM-BA, no uso de 
suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9°, da Constituição do Estado da 
Bahia de 1989 e Art. 1° da Lei nº 10.957, de 02 de janeiro de 2008 c/c Art.1°, §1° da Lei n° 
14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) abaixo 
relacionado(s):

Matrícula Nome Cargo Data Início
 30268689  CLOVIS MOREIRA DE QUEIROZ FILHO  Aspirante oficial  01.01.2023

PAULO JOSE REIS DE AZEVEDO COUTINHO
Comandante Geral PM-BA
<#E.G.B#843555#47#912287/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
Superintendência dos Desportos 
do Estado da Bahia – SUDESB
<#E.G.B#843319#47#912027>
Resumo do Quinto Termo Aditivo ao Convênio nº 20/2021
Processo: 069.1479.2023.0004745-11. Convenentes: SUDESB e o Município de Rio do 
Tapiramutá/Ba. Do Aditamento: Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, o prazo de vigência do 
Convênio n.º 20/2021. Data: 02/10/2023. Assinam: Vicente José de Lima Neto, Diretor-Geral da 
SUDESB e Roberto Venâncio dos Santos, Prefeito Municipal de Tapiramutá-Ba.
<#E.G.B#843319#47#912027/>
<#E.G.B#843276#47#911981>
ERRATA
No COMUNICADO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 04/2023 - SUDESB, publicado no 
DOE edição do dia 30/09/2023, Caderno Executivo  pg. 70:
Onde se lê: ... Salvador/BA, 13 de setembro de 2023...
Leia-se: ... Salvador/BA, 28 de setembro de 2023...
<#E.G.B#843276#47#911981/>

SECRETARIA DE TURISMO
PORTARIA CONJUNTA SETUR/SECULT N º 017/2023

O SECRETÁRIO DE TURISMO DO ESTADO DA BAHIA e A SECRETÁRIA DE CULTURA DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições,

RESOLVEM:

Art. 1° - Convocar nos termos do artigo 210 e seguintes da Lei Estadual 6.677/94 os servidores:
LUCIANO RIBEIRO BRITO COSTA, matrícula nº 09444721, MARIA JULIETA BOTELHO 
PERRI, matrícula nº 11282087, servidores da SETUR e, LUIS HENRIQUE LIMA CARVALHO, 
matrícula nº 9331267, este último pertencente ao quadro da SECULT, para sob a presidência do 
primeiro, para compor a Comissão de Sindicância, destinada à apuração de responsabilidade e 
ressarcimento de Cadeira da sala de reunião - SUPROCULT, conforme descrição constante no 
Processo de nº 022.2258.2020.0000759-72.
Art. 2º - O prazo para conclusão dos trabalhos será de 30 (trinta) dias úteis a partir da data de 
publicação da presente portaria, podendo ser prorrogado por até igual período, consoante dispõe 
o §3º, do art. 205, da Lei nº 6.677/94.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Luis Mauricio Bacellar Batista
Secretário de Turismo

Bruno Monteiro
Secretário de Cultura
<#E.G.B#843305#47#912012/>
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CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


